2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº. 214/2025
[bookmark: _Hlk158819616]AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MATERIAIS AMBULATORIAIS A SEREM DESTINADOS PARA USO NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL/ UNIDADE BASICA DE SAUDE.

O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, nº 308, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº. 00.802.002/0001-02, situada na Estrada Boa Esperança, nº. 2320, Bairro Fundo Canoas, na cidade de Rio do Sul/ SC, CEP: 89.163-554, representado neste ato por MAICON CORDOVA PEREIRA, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº  015.886.939-70, residente e domiciliado na. Cidade de Rio do Sul/ SC, doravante denominado CONTRATADO(a), tendo em vista a homologação de licitação para as aquisições futuras e parceladas de materiais ambulatoriais e equipamentos a serem destinados para uso no pronto atendimento municipal/ unidade básica de saúde O Contrato rege-se ainda nos termos da Lei Federal Nº 14.133/22 com suas alterações. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:
Processo de Licitação Nº 099/2025, Modalidade Pregão Presencial Nº 014/2025.
Proposta da CONTRATADA vencedora do Processo de licitação Nº 099/2025 Pregão Presencial Nº 018/2024.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS
1.1  O presente instrumento contratual decorre do Processo de Licitação nº 099/2025, Pregão Presencial N° 014/2025, do tipo Menor Preço por Item.
1.2  Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público.

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto  AUMENTO DE QUANTITATIVO  ao contrato nº. 214/2025,conforme Lei Federal 14.133/21 .

1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:
	Item
	Un
	Descrição
	Quant
	Marca
	V. Unit
	V. Total

	30
	UNID
	ESFIGNOMANOMETRO, BRACADEIRA ALGODAO VELCRO ADULTO
	10
	ACCUMED
	R$ 76,50
	R$ 765,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 765,00



1.3 O valor total do presente aditivo será de R$ 765,00(setecentos e sessenta e cinco reais).
2 CLAUSULA SEGUNDA:
2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, em seu total teor e clausulas nele citado, obrigando as partes a sua observância e cumprimento

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual 1.870, de 06 de dezembro de 2024.
[bookmark: _Hlk141445797]08 – SECRETARIA MUN. DA SAÚDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.01.10.301.0070.2078.4050.0000– MANUT. SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO
33.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
RV- 4050
4. CLÁUSULA QUARTA:

4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                     Campos Borges/RS, 21 de novembro de 2025.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO OLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

_________________________________________________________
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02
CONTRATADA




